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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ADITIVA

                       Acrescente ao caput do Art. 1º do projeto a seguinte expressão:

                       “Art. 1º....................................................................................

         Hino à Bandeira, Hino da Independência,  Hino da República ou dos Hinos

 Estaduais”.

JUSTIFICATIVA

                         Tal emenda visa dar maior abrangência na impressão dos livros e
cadernos escolares, bem como uma maior divulgação dos Hinos Oficiais.
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